
76 – São Paulo, 62  (66) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo quinta-feira, 6 de abril de 2017

Deferido. Providenciadas as certidões requeridas. Interessa-
dos, favor aguardar contato do IPREM que agendará a entrega 
das respectivas certidões, na Av. Zaki Narchi, 536 – Carandiru 
– Setor de Controle de Contribuição – térreo.

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Milton dos Santos Silva – Proc. 705/17
Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando à 

disposição do interessado em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias.

Retificação da publicação do dia 04.04.17
Mesa da Câmara
Leiam-se como seguem e não como constaram:
“DECISÃO DE MESA Nº 3116/17
Proc. 1056/16 - RF 10381
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.”

“DECISÃO DE MESA Nº 3117/17
Proc. 1106/16 - RF 10518
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.”

“DECISÃO DE MESA Nº 3118/17
Proc. 1126/16 - RF 10386
Advogados: Ruy Cavalieri Costa (OAB 13.469/SP), Antonia 

Teresinha de Oliveira Cavalieri Costa (OAB 100.448/SP) e Nata-
lia Cardoso Ferreira (OAB 192.174/SP)

À vista das informações constantes dos presentes autos, 
a MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER da 
defesa administrativa e das razões finais, negando-lhes efeito 
suspensivo nos termos do art. 2º do Ato da Mesa nº 1339/16 e 
do art. 36, §1º, da Lei Municipal nº 14141/06. No mérito, decide 
NEGAR-LHES PROVIMENTO, tendo em conta os fundamentos 
jurídicos da Tese de Repercussão Geral nº 257 do STF (RE 
606.358), que não reconheceu a alegação de irredutibilidade 
de vencimentos e de direito adquirido, aplicando-se deste modo 
o abate remuneratório na forma do Ato da Mesa nº 1339/16.”

Retificação da publicação do dia 05.04.17
Mesa da Câmara
Leia-se como segue e não como constou:
“DECISÃO DE MESA Nº 3119/17
Proc. 288/16 - RF 10758
Advogado: Alexandre Saad (OAB 159.545/SP)
À vista das informações constantes dos presentes autos, a 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, DECIDE CONHECER do reque-
rimento formulado pela servidora (fls. 47/73), em atenção ao 
princípio do contraditório e ampla defesa.

No mérito, inobstante o teor do Parecer nº 106/17, o qual 
reitera a conclusão alcançada no Parecer nº 168/16, de que 
decaiu o direito de a Administração anular o ato considerado 
eivado de ilegalidade, decide NEGAR-LHE PROVIMENTO, tendo 
em vista a Súmula Vinculante nº 43 e a Súmula 685, ambas do 
Supremo Tribunal Federal, mantendo-se a Decisão de Mesa nº 
3019/17 (DOC de 12/01/17).”

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
A Sessão Ordinária do dia 06 de abril de 2017 foi descon-

vocada devido a realização de apresentação e debates acerca 
da proposta de Reforma da Previdência que tramita no Con-
gresso Nacional, conforme RDP 14/2017.

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 06 DE ABRIL DE 2017 - QUINTA-FEIRA
09:00 – 17:00 horas
Congresso de Direito Penal e Processo Penal
Salão Nobre - 8° andar
Camilo Cristófaro - PSB
11:00 – 13:00 horas
Reunião da Comissão de Estudos a Aplicação dos Re-

cursos Destinados à Secretaria da Cultura do Município de 
São Paulo, em Particular aos Projetos e Programas que dizem 
Respeito a Ações de Fomento a Grupos Originados ou com 
Atuação na Periferia da Cidade (Processo RPP 06-3/2017)

Auditório Prestes Maia - 1° andar
Antonio Donato - PT
11:00 – 14:00 horas
Reunião Ordinária da CPI da Dívida Ativa Tributária – 

DAT
Plenário 1º de Maio - 1º andar
Eduardo Tuma - PSDB
18:00 – 22:00 horas
Lançamento da Frente Povo sem Medo - Municipal
Auditório Freitas Nobre - Térreo–externo
Isa Penna - PSOL

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Roberto Braguim

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO PRESIDENTE
182/2017 – Promovendo o enquadramento de Douglas 

Cezar Caniza, reg. TC 829, no cargo de Agente de Fiscaliza-
ção, nível 7, vencimento básico QTC-23, nos termos da Lei 
13.877/2004, a partir de 17.1.2017.

183/2017 – Promovendo o enquadramento de Marcos 
Alcyr Brito de Oliveira, reg. TC 816, no cargo de Agente de Fis-
calização, nível 7, vencimento básico QTC-23, nos termos da Lei 
13.877/2004, a partir de 15.2.2017.

Portanto favorável é o parecer, nos termos do substitutivo 
da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
05/04/2017.

Ver. Claudio Fonseca (PPS) - Presidente
Ver. Arselino Tatto (PT) - Relator
Ver. Aline Cardoso (PSDB)
Ver. Celso Jatene (PR)
Ver. George Hato (PMDB)

 SGP-13 – EQUIPE DA SECRETARIA DAS CO-
MISSÕES EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

COMISSÃO DE ESTUDOS PARA AVALIAR A APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS DESTINADOS À SECRETARIA DA CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, EM PARTICULAR AOS PROJETOS E 
PROGRAMAS QUE DIZEM RESPEITO A AÇÕES DE FOMENTO A 
GRUPOS ORIGINADOS OU COM ATUAÇÃO NA PERIFERIA DA 
CIDADE (PROCESSO RPP 06-3/2017)

Reunião Ordinária
Data: 06/04/17
Local: Auditório Prestes Maia – 1º andar
Horário: 11h00
Pauta:
1- Eleição do vice-presidente
2- Apresentação do orçamento da Sec. Da Cultura – com-

parativo do orçado com o congelado.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 SECRETARIA DA CÂMARA

MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1372/17
Prorroga o prazo do Ato nº 1358/17, que criou Comissão de 

Estudos para analisar e encaminhar reivindicações sindicais, e 
dá outras providências.

CONSIDERANDO que o Ato nº 1358/17, publicado no DOC 
de 16.01.2017, instituiu Comissão de Estudos para analisar e 
encaminhar reinvindicações sindicais no que tange à saúde e 
alimentação dos servidores no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias;

CONSIDERANDO, no entanto, que a Portaria nº 9210/17, 
designando os membros da referida Comissão de Estudos, só 
foi publicada no DOC em 11.02.2017;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º Fica prorrogado em 15 (quinze) dias, a contar da pu-
blicação deste Ato, o prazo para que a Comissão de Estudos en-
caminhe propostas para a instituição de Auxílio Alimentação e 
Auxílio Saúde, nos moldes do determinado pelo Ato nº 1358/17.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 05 de abril de 2017.
DECISÃO DE MESA Nº 3129/17
Memo. Procuradoria nº 61/17 – Manoel José Anido Filho 

– RF 11.023
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-

LO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto 
no § 1º do art. 3º do Ato nº 974/07, REFERENDA a designação 
do Procurador Legislativo Manoel José Anido Filho, RF 11.023, 
para prestar apoio técnico aos trabalhos da Comissão de 
Estudos para avaliar a aplicação dos recursos destinados à Se-
cretaria da Cultura do Município de São Paulo (RPP 06-3/2017), 
conforme solicitado no memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 3130/17
TID 16233614
À vista das informações constantes no presente, a MESA 

DEFERE, excepcionalmente, o solicitado no expediente TID 
nº 16233614, nos termos do § 10º do artigo 43 da Lei nº 
13.637/03, com a redação que lhe foi dada pelo artigo 20 da 
Lei nº 14.381/07.

DECISÃO DE MESA Nº 3131/17
Proc. 754/17
Assunto: Doação e baixa de bens
A MESA, com fundamento no Ato 898/05, AUTORIZA:
a) A doação dos materiais, relacionados às fls. 04, em 

atendimento ao Ofício da Inspetoria de Operações Especiais 
– IOPE, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, nos 
termos do art. 26, “a” do Ato n. 157/84 e arts. 2º, 3º e 6º do 
Ato 898/2005; e

b) A baixa patrimonial dos bens supracitados.
DECISÃO DE MESA Nº 3132/17
Proc. 755/17
Assunto: Doação e baixa de bens
A MESA, com fundamento no Ato 898/05, AUTORIZA:
a) A doação dos materiais, relacionados às fls. 05, em 

atendimento ao Ofício da Prefeitura Regional da Penha, nos 
termos do art. 26, “a” do Ato n. 157/84 e arts. 2º, 3º e 6º do 
Ato 898/2005; e

b) A baixa patrimonial dos bens supracitados.
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 42392/17
EXONERANDO, a pedido, LUCINEIA BATISTA, registro 

29500, do cargo de Assistente Legislativo III, referência QPLC-5, 
do Gabinete de Liderança do Governo, a partir de 05 de abril 
de 2017.

PORTARIA 42393/17
EXONERANDO, a pedido, JENNIFER IRIS MACHADO, re-

gistro 230322, do cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, do 15º Gabinete de Vereador, a partir de 01 de abril 
de 2017.

PORTARIA 42394/17
EXONERANDO, a pedido, JOSE LUCIVALDO DA SILVA, re-

gistro 230800, do cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, do 9º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 42395/17
NOMEANDO MARA CRISTINA COMODO, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assistente Legislativo III, referência QPLC-
5, no Gabinete de Liderança do Governo.

PORTARIA 42396/17
NOMEANDO ALISSON TADEU PISNISKI DA SILVA, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, no 9º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 42397/17
NOMEANDO ANA CLAUDIA MACHADO DA COSTA, para 

exercer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, refe-
rência QPLC-2, no 5º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 42398/17
NOMEANDO ROSANA MAGALHAES ROBERTO, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, no 7º Gabinete de Vereador.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - APOSENTADORIA
Edson Aparecido dos Santos – RF 10.861 – Proc. 760/17
À vista das informações que constam dos autos, DEFIRO.
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – ADICIONAIS E 

SEXTA-PARTE
Vera Regina Maybach – RF 22.963 – Proc. 742/17
À vista das informações que constam dos autos, DEFIRO.
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – ADICIONAIS, SEXTA-

-PARTE, APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE
Carolina Lima dos Anjos – RF 11.476 – Proc. 119/17
À vista das informações que constam dos autos, DEFIRO.
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO – IPREM
Joaquim Urias Sobrinho – Proc. 743/17
Milton dos Santos Silva – Proc. 705/17
Solange Bittencourt – Proc. 747/17

 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES.

PARECER N° 211/2017 DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE 
O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 
052/2011.

O presente projeto de decreto legislativo, de autoria do 
nobre Vereador Aboun Anni, susta os efeitos do artigo 5º, e seus 
incisos, bem como o caput do artigo 7º, e parágrafos 1º e 2º, 
todos da Portaria nº. 58/11 – SMT, de 21 de junho de 2011, e dá 
outras providências.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer pela legalidade.

A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, 
Turismo, Lazer e Gastronomia manifestou parecer favorável ao 
presente projeto.

O projeto visa sustar alguns dispositivos da Portaria no 
58/2011 da Secretaria Municipal de Transporte que trata da 
identidade visual dos veículos destinados ao transporte coletivo 
de escolares no município de São Paulo.

O autor do PL justifica que a exposição nos referidos 
veículos, de identificação dos estabelecimentos de ensino ou 
de seu proprietário/responsável, bem como, do proprietário/
responsável pelo veículo escolar fere o art. 5º, inciso X da Cons-
tituição Federal, que resguarda a inviolabilidade, a intimidade, 
a vida privada, a honra e a imagem das pessoas. A referida 
inscrição nas laterais do veículo expõe a segurança e a imagem 
perante terceiros.

Certamente a identificação visual nos veículos de trans-
porte escolar, tal como ocorre atualmente, vai de encontro à 
preservação da intimidade e da segurança dos seus condutores, 
das crianças e dos adolescentes transportados. Sendo assim, a 
propositura é meritória e reúne condições para a sua aprova-
ção. Portanto, no âmbito desta Comissão de Educação, Cultura 
e Esportes, favorável é o parecer.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
05/04/2017.

Ver. Aline Cardoso (PSDB) - Presidente
Ver. Arselino Tatto (PT) - Relator
Ver. Celso Jatene (PR)
Ver. Claudio Fonseca (PPS)
Ver. George Hato (PMDB)

PARECER N° 212/2017 DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI N° 206/2015

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Toninho Paiva, “declara o Carnaval de Vila Esperança como 
Patrimônio Histórico Imaterial da Cidade de São Paulo, e dá 
outras providências.”

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer pela legalidade.

Justifica o autor, dentre outros argumentos que, com 92 
anos de existência, o carnaval de Vila Esperança registra, verda-
deiramente, os principais acontecimentos da história recente do 
Brasil, do Estado de São Paulo e localmente da região da Penha, 
localizada na zona leste da Cidade de São Paulo.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de 
sua competência, entende que a propositura é meritória e deve 
prosperar, posicionando-se favorável ao projeto.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
05/04/2017.

Ver. Claudio Fonseca (PPS) - Presidente
Ver. Arselino Tatto (PT) - Relator
Ver. Aline Cardoso (PSDB)
Ver. Celso Jatene (PR)
Ver. George Hato (PMDB)

PARECER N° 213/2017 DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 579/2015.

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Reis, autoriza a criação da Ouvidoria da Educação e dá outras 
providências.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva emitiu parecer de legalidade.

A Comissão de Administração Pública manifestou-se favo-
ravelmente ao projeto de lei.

O Projeto de Lei pretende criar mais um canal de comuni-
cação, reclamação e sugestão com a população e a comunidade 
escolar, visando a melhoria dos serviços prestados pelo Poder 
Público Municipal na área da educação; a correção de erros, 
omissões, desvios ou abusos praticados na rede municipal 
de ensino; a apuração de atos de improbidade e de ilícitos 
administrativos; prevenção e correção de atos e procedimentos 
incompatíveis com os princípios estabelecidos em lei; proteção 
dos direitos dos educandos; fortalecer os canais de abertura e 
diálogo com a sociedade civil. A Ouvidoria da Educação tem 
como função: receber sugestões com vistas ao aperfeiçoamento 
do sistema de ensino municipal; receber denúncias de abusos 
e maus tratos nas unidades municipais de ensino e receber re-
clamações a respeito da infraestrutura das unidades de ensino.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de 
sua competência, entende que a propositura é meritória e deve 
prosperar, sendo favorável o parecer.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
05/04/2017.

Ver. Claudio Fonseca (PPS) - Presidente
Ver. Arselino Tatto (PT) - Relator
Ver. Aline Cardoso (PSDB)
Ver. Celso Jatene (PR)
Ver. George Hato (PMDB)

PARECER N° 214/2017 DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 465/2016.

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora 
Patricia Bezerra, altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir o evento Alegria na Rua, a ser realizado 
anualmente no segundo sábado do mês de outubro, e dá outras 
providências.

O evento Alegria na Rua é atividade esta realizada anu-
almente pela Associação Educacional, Cultural, Assistencial e 
Beneficente Expansão Ágape – AECABEA, a qual é estruturada 
como um projeto da Igreja Batista Renovada Expansão Ágape. 
Em 2016 foi realizada a sua 18ª. edição, mais especificamente 
em 22 de outubro último na região norte, mais especificamente 
na Parada Inglesa. Neste dia se estimou que mais de seis mil 
pessoas participaram das atividades programadas na áreas de 
atenção a saúde, social, cultural, artístico, desportivo, diversão, 
alimentação e ações ambientais, as quais foram organizadas 
a partir de um grupo de empresas pequenas e médias que 
apoiaram e patrocinaram a iniciativa, que também teve apoio 
do poder público municipal.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa emitiu parecer de legalidade, com substitutivo, a fim de 
adaptar a propositura às regras de técnica legislativa.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de 
sua competência, entende que a propositura é meritória e deve 
prosperar, eis que visa dar maior perenidade e maior visibilida-
de a importante iniciativa da sociedade civil.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva manifestou-se pela LEGALIDADE da propositura.

No Brasil, os equipamentos de scanner corporal estão 
instalados basicamente em alguns aeroportos e em alguns 
presídios.

Isto ocorre porque o preço do equipamento ainda é muito 
elevado, basta mencionar que os quatro primeiros equipamen-
tos instalados na área de embarque internacional de Guarulhos 
(SP), Galeão (RJ), Manaus (AM) e Recife (PE), doados pelo 
Departamento de Estado americano há seis anos, eram ava-
liados em US$ 145.000,00 cada. (fonte: Jusbrasil. Disponível 
em: \<http://espaco-vital.jusbrasil.com.br/noticias/2180021/
aeroportos-brasileiros-terao-scanner-corporal\>. Consultado 
em: 10/08/2016):

Quando o scanner entrar em operação no país, suspeitos 
que passarem pelo terminal de embarque - onde será instalado 
o equipamento - não serão submetidos a revistas pessoais 
durante os procedimentos de revista. Caso um passageiro 
desperte desconfiança dos agentes durante os procedimentos 
de segurança tradicionais antes do embarque, ele será levado 
a um ambiente reservado e passará sob um portal - no mesmo 
formato dos detectores de metais - em um procedimento que 
dura cerca de sete segundos. Já as mulheres serão acompanha-
das por policiais do sexo feminino.

Os quatro portais de fabricação alemã entregues à PF, ava-
liados em US$ 145 mil cada, foram doados pelo Departamento 
de Estado americano com o intuito de aumentar a segurança 
no continente.

O Estado do Ceará, em 2014, instalou sete equipamentos 
em presídios do Estado, totalizando um investimento de R$ 
2,96 milhões. (Fonte: Ministério da Justiça. Disponível em: 
\<http://www.justica.gov.br/noticias/presidios-do-ceara-rece-
bem-equipamentos-de-scanner-corporal\>. Consultado em: 
10/08/2016):

Serão sete aparelhos instalados nas grandes unidades 
prisionais da Região Metropolitana de Fortaleza (RMF), o que 
totaliza um investimento de R$ 2,96 milhões. Seis dos equi-
pamentos foram financiados pelo Governo Federal, via Depen, 
com contrapartida do Governo do Estado e um equipamento 
foi adquirido integralmente com recursos do tesouro estadual.

Para fins de comparação, o preço de uma porta giratória 
com detector de metais gira em torno de R$ 10 mil reais.

Ademais, o fato da propositura exigir que o equipamen-
to utilize radiação não ionizante, não quer dizer que isso 
seja seguro à saúde. (Fonte: Ministério da Saúde. Disponível 
em: \<http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/
principal/leia-mais-o-ministerio/1179-secretaria-svs/vigilancia-
-de-a-a-z/vigifis/l2-vigifis/19457-ionizantes-e-nao-ionizantes-
-introducao\>. Consultado em: 10/08/2016):

Radiações são ondas eletromagnéticas ou partículas que se 
propagam com uma determinada velocidade. Contêm energia, 
carga eléctrica e magnética e podem ser geradas por fontes na-
turais ou por dispositivos construídos pelo homem. As radiações 
eletromagnéticas mais conhecidas são: luz, micro-ondas, ondas 
de rádio, laser, raios X e radiação gama. As radiações mais 
comuns sob a forma de partículas com massa, carga eléctrica, e 
carga magnética são: os feixes de elétrons, os feixes de prótons, 
radiação beta, radiação alfa. Dependendo da quantidade de 
energia, uma radiação pode ser descrita como não ionizante ou 
ionizante. As radiações ionizantes possuem energia suficiente 
para liberar elétrons da camada orbital de um átomo, criando 
assim, um par de íons (elétron ejetado e o restante do átomo). 
Quando se é exposto a esse tipo de radiação, efeitos biológicos 
como modificação e/ou dano na estrutura do DNA podem ser 
produzidos. As radiações não ionizantes não produzem o efeito 
da ionização. Todavia, podem provocar efeitos deletérios para o 
organismo, embora através de mecanismos diversos daqueles 
das radiações ionizantes, como aquecimento, alteração das 
reações químicas ou indução de correntes elétricas nos tecidos 
e nas células. São exemplos, o ultrassom, o infravermelho, as 
micro-ondas, a radiofrequência, entre outras.

Ademais, a porta giratória mostrou-se eficiente na diminui-
ção do roubo a banco. Basta verificar que nas décadas de 80-90 
a cidade de São Paulo chegou a registrar mais de 1.200 roubos 
a banco por ano. Esse número foi de 251 em 2011, 86 em 2014, 
81 em 2015 e em 2016 está em 22 casos, conforme dados da 
Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo.

Entretanto, tendo em vista que a utilização do scanner 
corporal certamente diminuirá a incidência de roubo a bancos e 
que com a obrigatoriedade de todas as agências bancárias uti-
lizarem esse sistema resultará em uma diminuição do custo do 
aparelho, quanto ao mérito, a Comissão de Trânsito, Transporte, 
Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia manifesta-
-se FAVORÁVEL à aprovação do projeto de lei.

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econô-
mica, Turismo, Lazer e Gastronomia, em 05/04/2017.

Senival Moura (PT) – Presidente
Abou Anni (PV)
Alessandro Guedes (PT)
Conte Lopes (PP) – Relator
João Jorge (PSDB)

EXTRATO DA ATA DA QUINTA REUNIÃO OR-
DINÁRIA DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANS-
PORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA DO ANO DE DOIS MIL 
E DEZESSETE – PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA 
DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO.

Aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e 
dezessete, às doze horas e quatro minutos, no Plenário 1º de 
Maio, 1º andar, reuniu-se a Comissão de Trânsito, Transporte, 
Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia sob a 
presidência do Vereador Senival Moura e com a presença dos 
vereadores membros Abou Anni, Adilson Amadeu, Alessandro 
Guedes, Conte Lopes, João Jorge e Ricardo Teixeira. Após a 
abertura dos trabalhos, o Presidente suspendeu a reunião para 
que fosse dada continuidade na Primeira Reunião Extraordiná-
ria, que havia se iniciado às onze horas e oito minutos, e cujo 
assunto ainda não havia se esgotado. Às doze horas e quarenta 
minutos, após o encerramento da reunião extraordinária, foi 
reaberta a Quinta Reunião Ordinária. O Presidente anunciou 
que foi solicitada a inclusão de quatro requerimentos na pauta: 
Requerimento nº 8/2017, de autoria do Vereador João Jorge, 
que solicita informações à Secretaria Municipal de Mobilidade 
e Transportes; Requerimento nº 9/2017, de autoria do Vereador 
Abou Anni, que solicita informações à São Paulo Transportes 
S/A; Requerimento nº 10/2017, de autoria do Vereador Adilson 
Amadeu, que solicita a realização de audiência pública para 
discutir a situação do transporte individual de passageiros; e 
Requerimento nº 11/2017, de autoria do Vereador Abou Anni, 
que solicita que seja convidado o Diretor Superintendente da 
SOCICAM comparecer em reunião da Comissão para prestar 
esclarecimentos. Colocada a votos, a inclusão foi aprovada. 
Passou-se aos itens da pauta. Foi aprovado o parecer ao PL 
125/2016. Foram aprovados os Requerimentos nº 8, 9, 10 e 
11/2017. O Presidente anunciou que a audiência pública para 
tratar do Transporte Escolar Gratuito foi reagendada para o dia 
primeiro de abril, com início às nove horas e trinta minutos. 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos. 
Para constar, nós, Caio Cesar Rodrigues e Maria de Fátima 
Moreira, lavramos a presente ata que, lida e achada conforme, 
segue assinada pelos membros presentes e por nós subscrita.


